
 Anexo I 
 Histórico de Alterações em Projetos Pedagógicos de Cursos do 

 IFSULDEMINAS 

 Identificação do Projeto 
 Nome do Curso  Técnico em Segurança do Trabalho 
 Nível  Técnico de Nível Médio 
 Câmpus  Pouso Alegre 
 Coordenador  Marcelo Carvalho Bottazzini 

 Data  Alterações Propostas 

 25/03/2023 

 Transformar  oferta  do  Curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  da 
 modalidade presencial para EaD. 

 Justificativas 
 Considerando  as  dificuldades  de  vir  ao  campus  Pouso  Alegre,  relatadas 
 pelos  alunos  e  muitas  vezes  justificadas  pelos  evadidos,  tanto  em  função 
 do custo, quanto de acesso; 
 Considerando  que  o  campus  Pouso  Alegre  atende  a  demanda  pelo  curso 
 nas várias cidades da região; 
 Considerando  a  necessidade  de  expansão  da  oferta  de  vagas  para  o 
 atendimento  ao  maior  número  possível  de  cidadãos  com  o  menor  custo 
 operacional; 
 Considerando a procura pelo curso por alunos de outros municípios; 
 Considerando  o  crescente  aumento  da  demanda  por  profissionais 
 qualificados na área de segurança do trabalho; 
 Considerando  o  aumento  da  busca  por  desenvolvimento  tecnológico 
 regional para atendimento à nova realidade empresarial; 
 Justifica-se  a  oferta  do  curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  na 
 modalidade EaD. 

 Data  Núcleo Docente Estruturante (NDE) 

 20/04/2023 

 Foi  sugerida  a  troca  de  oferecimento  da  disciplina  Ética  Profissional  do 
 terceiro  semestre  para  o  primeiro  semestre  no  lugar  da  disciplina 
 Empreendedorismo. 
 Foi  sugerida  ainda  as  correções  sobre  sobre  as  notas  no  tópico  que  trata 
 de recuperação, reprovação e exame final. 
 A alteração do PPC foi aprovada por unanimidade pelo NDE (Vide Ata). 

 Data  Alterações Aprovadas Após o CADEM 

 28/06/2023 

 Foi  sugerida  a  alteração  no  nome  da  disciplina  de  Gestão  Ambiental  para 
 Governança  Ambiental,  Social  e  Corporativa,  bem  como  a  revisão 
 completa da ementa.  Acatada. 
 Foi  sugerida  a  colocação  da  disciplina  de  libras  como  obrigatória,  bem 
 como  para  a  alteração  da  carga  horária  de  30  horas  para  cinquenta  horas. 
 Para  evitar  de  ultrapassar  as  1200  horas  obrigatórias  para  o  curso  de 
 Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  foram  reduzidas  em  10  horas  as 
 cargas  horárias  das  disciplinas  Legislação  e  Normas  Técnicas  e 
 Governança Ambiental, Social e Corporativa.  Acatada. 
 Sugerida  a  correção  do  texto  do  item  10.2,  onde  ainda  se  mantinha  a 
 disciplina de libras como optativa.  Acatada. 



 Foi  sugerido  incluir  desenhos  de  sinalização  da  área  de  segurança  na 
 disciplina  de  Desenho  Arquitetônico  e  oferecimento  de  práticas  nos 
 encontros presenciais.  Acatado. 
 Foi sugerida a correção ortográfica do item 7, linha 3, “com o”.  Acatada. 
 Foi  sugerida  alteração  na  linha  6  do  item  8,  “alunos  que  tenham 
 concluído o ensino médio”.  Acatada. 
 Na  ementa  da  disciplina  Informática  Básica  foi  sugerida  a  eliminação  do 
 segundo parágrafo por estar repetido.  Acatada. 
 Foi  sugerida  a  retirada  da  compulsoriedade  no  pagamento  do  estágio  não 
 obrigatório por parte da empresa.  Acatada. 
 Foi sugerida a retirada da palavra “contraturno” da linha 5 do item 16.6. 
 Acatada. 
 Foi  sugerida  a  inserção  das  demandas  tecnológicas  da  realidade  atual  na 
 justificativa.  Acatada. 

 Data  Alterações Atendidas ou Justificadas Após a CAMEN 

 13/09/2023 

 Considerações feitas pelo  GT do  campus  Três Corações 

 Apresenta caracterização institucional do Campus? Sim. 
 Observação:  Apresenta  um  texto  sobre  educação  inclusiva,  talvez  possa 
 ficar  em  outro  item.  Atendido.  Retirado  do  texto,  pois  já  havia  citado  no 
 item adequado. 
 Possui apresentação do curso? Sim. 
 Observação:  Talvez  seja  interessante  trazer  aspectos  ligados  ao  curso,  ao 
 catálogo,  ficou  muito  na  modalidade  e  mundo  do  trabalho.  Atendido. 
 Acrescentados aspectos relativos ao catálogo nacional dos cursos técnicos. 
 Apresenta justificativa para abertura do curso? Sim. 
 Observação:  Por  ser  EAD  não  poderia  apresentar  uma  justificativa  mais 
 ampla?  Ficou  restrita  a  Pouso  Alegre.  Atendido.  Melhorado  o  texto, 
 deixando mais claro a intenção e necessidade de atendimento regional. 
 Apresenta os objetivos do curso? Sim. 
 Observação: Os três primeiros Objetivos Específicos estão na cor cinza. 
 Atendido: feita a correção. 
 Apresenta  representação  gráfica?  Não  -  Acatada.  Foi  colocada  a 
 representação gráfica do perfil de formação. 
 O  PPC  apresenta  a  disciplina  de  Libras  como  optativa  na  Matriz  e  o  seu 
 ementário? Sim. 
 Observação:  Vale  destacar  que  LIBRAS  aparece  como  disciplina 
 obrigatória.  Justificar:  foi  decidido  pelo  NDE  conjuntamente  com  o 
 professor  de  Libras,  colocar  a  disciplina  como  obrigatória,  tendo  em  vista 



 a  necessidade  de  dar  os  conhecimentos  suficientes  para  atender  aos 
 trabalhadores portadores de necessidades especiais. 
 As  ementas  estão  padronizadas  e  contém  informações  como:  carga 
 horária;  disciplina  obrigatória  ou  optativa;  pré-requisitos  e  referências 
 bibliográficas? Sim. 
 Observação: Observar o espaçamento entre linhas em alguns ementários. 
 Os autores não estão em ordem alfabética.  Acatado. Corrigido. 
 A carga horária prevista nas ementas está dividida em teoria e prática? 
 Não.  Acatado. Carga horária dividida em teoria e prática. 
 As  referências  bibliográficas  estão  divididas  em  básicas  e 
 complementares? Sim. 
 Observação:  Verificar  regras  da  ABNT,  padronizar  a  ordenação  e 
 abreviaturas.  Acatado. Verificado. 
 O  PPC  descreve  o  funcionamento  do  estágio  supervisionado?  (quando 
 houver)?  Não.  Justificativa:  O  curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho 
 na  Modalidade  EaD  não  terá  estágio  obrigatório.  Tendo  em  vista,  que  a 
 legislação  vigente  prevê  também  a  realização  de  estágio  não  obrigatório, 
 foi criado um tópico para evidenciar esta possibilidade. 
 O  PPC  prevê  mecanismos  de  promoção  da  interdisciplinaridade?  Não.  É 
 da  própria  natureza  dos  cursos  da  área  de  segurança  do  trabalho  a 
 interdisciplinaridade  de  suas  disciplinas,  tendo  em  vista  a  aplicação  dos 
 conhecimentos  em  todas  as  áreas  de  atuação  profissional,  bem  como  a 
 aplicação  das  normas  regulamentadoras  que  perpassam  por  várias 
 disciplinas. 
 O PPC menciona questões ligadas à cultura Afro-brasileira e 
 étnico-raciais? Não.  Justificativa: faz menção no tópico 10.1. 
 Informa os docentes do curso e sua área de atuação, titulação, linhas de 
 pesquisa, entre outras? Sim. 
 Observação: Faltam as áreas e atuação.  Acatado. Acrescentadas. 
 Necessita revisar espaçamentos? Sim.  Acatado. Revisado. 
 Necessita revisar o tamanho da fonte? Sim.  Acatado. Revisado. 
 Das observações:  Não localizada à ata do Colegiado de Curso, apenas de 
 NDE. Por se tratar de curso técnico é importante o Colegiado. 
 Justificativa: Realmente, está faltando a ata do Colegiado do Curso com a 
 aprovação das alterações. Houve uma falha no entendimento da resolução 
 309 de 2022 e foi tratado apenas pelo NDE como é previsto para 
 graduação. A questão foi levantada pelo CADEM, no final do semestre e 
 até o momento, por problemas de afastamento de docente do curso e 
 acúmulo de atividades e aulas, não foi possível realizar a reunião do 
 Colegiado do Curso. Entretanto, já está convocada e agendada a reunião 
 do Colegiado para o dia 20/09/2023 com o propósito de tratar do assunto. 
 Caso nos permitam, este documento poderá ser anexado ao processo a 
 posteriori. 
 Também não foi localizado itens como carga horária e aceite dos docentes 
 envolvidos, conforme prevê a resolução 309.  Justificativa: O processo foi 
 iniciado como Alteração de curso e não como criação de curso, uma vez 
 que o curso já é oferecido presencialmente há uma década. Somente 
 ficamos sabendo que o processo passaria como criação de curso há alguns 
 dias. Em nosso entendimento, o § 4º da resolução 309/2022, não deixa 
 claro que a mudança de modalidade do curso de presencial para Ead se 



 enquadra em mudança de denominação que possa alterar a natureza do 
 curso.  Como não haverá nenhum impacto com a alteração da modalidade, 
 pois os professores são os mesmos, não vimos necessidade de coletar tais 
 documentos. Mesmo porque em caso de alteração não caberia a 
 apresentação de aceite dos docentes. Caso a CAMEN decida pela 
 necessidade de apresentação, estaremos à disposição para produzi-los e 
 enviá-los. 
 O CADEM fez várias ponderações importantes que acredito poderiam 
 estar contempladas na justificativa do curso, inclusive foi sugerido pela 
 CADEM. 
 Justificativa: Após a reunião do CADEM, a justificativa foi reescrita, 
 contemplando as sugestões, inclusive sendo retirada do texto a menção 
 com relação à distância do campus. Me esqueci de colocar no histórico de 
 alterações. 
 Um ponto importante é como o curso EAD irá tratar a questão prática. 
 Justificativa: foi tratado no tópico 10.9 da Organização Didática. 
 No item 10.6 não fica claro a questão dos itinerários formativos. Existirá 
 essa opção no curso? 
 Não haverá esta opção. O tópico será eliminado. 

 Considerações feitas durante a reunião da CAMEN. 

 Utilizar  no  perfil  do  egresso  o  que  está  especificado  no  catálogo  nacional 
 dos cursos técnicos.  Atendido. Acrescentado. 

 Retirar a citação sobre estágio que está no tópico de certificado e diploma. 
 Atendido. Retirado. 

 Conclusão. 
 O  PPC  do  curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  Subsequente,  na 
 modalidade EaD, foi aprovado por unanimidade pela CAMEN. 

 Data  Alterações Atendidas ou Justificadas Após o CEPE 

 04/10/2023 

 Considerações feitas pelo  GT do  campus  Passos 

 pág. 5: O título da seção está deslocado para a direita (formatar); 
 Atendido. 
 pág. 11: Alguns dos objetivos específicos terminam em ; (ponto e vírgula), 
 enquanto outros terminam em. (ponto). Padronizar em ; (ponto e vírgula); 
 Atendido. 
 pág. 13: No texto está escrito “A não realização da Renovação da 
 Matrícula ao final de cada módulo….”, porém o curso é semestral. Não 
 seria interessante substituir módulo por semestre?  Atendido. 
 pág. 25: No texto está: “(..) junto com os Professor mediadores…”. 
 Colocar a palavra Professor no plural;  Atendido. 
 pág. 22: Sugerimos inserir na Tabela 1 colunas que evidenciem a carga 
 horária prática e teórica de cada disciplina, conforme está no ementário; 
 Atendido. 



 pág. 57: No texto diz: “Os documentos de que trata o Art. 47 deverão ser 
 entregues…” Que artigo 47 é esse? Não menciona qual a referência deste 
 artigo.  Atendido. Acrescentado o número da resolução  do 
 IFSULDEMINAS. 
 pág. 55: Na seção “13.1 Verificação do rendimento acadêmico” sugerimos 
 citar a Resolução CONSUP 055/2018; 
 Atendido. 
 pág. 58: “parâmetros definidos no Artigo 43”. Mencionar de qual 
 resolução é tal artigo; 
 Atendido. 

 PPC aprovado por unanimidade pelo CEPE. 

 Data  Deliberações do CONSUP 
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